
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AGENTES PÚBLICOS PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE A DISTÂNCIA | EAD 

DA UFBA -  RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL - 2ª CHAMADA. 

ORIENTAÇÕES AOS CANDIDATOS 

O resultado abaixo refere-se exclusivamente à análise da documentação.  

Os candidatos poderão verificar os detalhes da análise dos documentos no SISCON (https://siscon.ufba.br/siscon/Welcome.do). Para isso, é preciso acessar o 

sistema, clicar em Resultado Avaliação Documentos para que seja exibido o parecer, os documentos recusados e as respectivas observações. 

CANDIDATOS INDEFERIDOS 

O candidato indeferido foi desclassificado e terá duas possibilidades de recurso: 

1 - Recurso Regular da Análise de Documentos/Análise de Renda: 13 a 14/05/2025  

2 - Recurso Suplementar da Análise de Documentos/Análise de Renda: 27 a 28/05/2025  

Para consultar as razões do indeferimento na documentação é preciso acessar o sistema (SISCON), clicar em Resultado Avaliação Documentos para que seja 

exibido o parecer, os documentos recusados e as respectivas observações.  

O candidato que não possuir a documentação exigida em edital nesse primeiro prazo de recurso regular não precisa recorrer agora. Poderá recorrer no 

segundo prazo do recurso suplementar.  

O candidato que não recorrer em nenhum dos dois prazos de recurso será definitivamente desclassificado. 

RECURSO REGULAR 

Para encaminhar o recurso é preciso acessar o sistema (SISCON) e na tela de resultado, o candidato deverá clicar em Recurso e em seguida em Cadastrar 

Recurso. Na tela que será exibida é possível justificar as razões para envio do recurso e anexar um arquivo com a documentação correta em formato PDF com 

no máximo 50MB. O envio deve ser feito entre os dias 13 a 14/05/2025. 



 
RECURSO SUPLEMENTAR 

Para encaminhar o recurso é preciso acessar o sistema (SISCON) e na tela de resultado, o candidato deverá clicar em Recurso e em seguida em Cadastrar 

Recurso. Na tela que será exibida é possível justificar as razões para envio do recurso e anexar um arquivo com a documentação a ser corrigida em formato 

PDF com no máximo 50MB. O envio deve ser feito entre os dias 27 a 28/05/2025. 

CANDIDATOS DEFERIDOS 

O candidato deferido obteve acolhimento de todos os documentos exigidos no item 2 do edital de matrícula. Caso não tenha outras etapas obrigatórias a 

realizar, de acordo com sua modalidade de classificação, deverá apenas aguardar a inscrição em componentes curriculares. 

 

INSCRIÇAO NOME SITUAÇÃO CURSO CHAMADA 

901613 Maria José Amorim de Jesus Deferido/a Biblioteconomia 2 

901308 Monique Ellen Batista Pereira Indeferido/a Adm. Pública 2 

901118 Max Augusto Porto Sacramento Deferido/a Adm. Pública 2 

901628 Claudiomar Teixeira dos Santos Indeferido/a Adm. Pública 2 

900877 Monalisa de Brito Queiroz Deferido/a Adm. Pública 2 

901552 Rizia Moreira Bitencourt de Oliveira Deferido/a Adm. Pública 2 

901339 Renilda Santana de Jesus Não enviou a documentação para matrícula Adm. Pública 2 

901410 Tiago Vieira Mendes de Oliveira Indeferido/a Adm. Pública 2 

901108 Rodrigo Santos Nunes Não enviou a documentação para matrícula Adm. Pública 2 



 
INSCRIÇAO NOME SITUAÇÃO CURSO CHAMADA 

901578 Naildes Lobato dos Santos 

Nascimento 

Deferido/a Adm. Pública 2 

901226 Simone Barbosa Ferreira Não enviou a documentação para matrícula Adm. Pública 2 

900439 Andre Coutinho da Silva Cerqueira Não enviou a documentação para matrícula Adm. Pública 2 

901320 Ulisses de Souza Silva Neto Deferido/a Adm. Pública 2 

 

 


